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cesso comum (tribunal singular), n.º 261/04.6PDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Silvino José Periquito Barreira, filho de
Carlos Barreira e de Lucília da Assunção Periquito Barreira, natural
de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Julho de 1981,
titular da identificação fiscal n.º 227727452, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12008364, com domicílio na Praceta Elina Guimarães, 6,
1.º, frente, Reboleira, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da
prática de um crime de dano simples, previsto e punido pelo arti-
go 212.º do Código Penal, praticado em 21 de Janeiro de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 8 de Junho de 2007, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal e a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração.

16 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, António Hora. —
A Escrivã de Direito, Fernanda Farinha.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 5871-HU/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 214/
97.9SLLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Firmino Ma-
nuel Cravo Florêncio, filho de António Ferreira Florêncio e de Maria
Manuela dos Reis Cravo, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa,
nascido em 17 de Novembro de 1964, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 7810456, com domicílio na Avenida Miguel Bom-
barda, 1, rés-do-chão, direito, Mina, 2720 Amadora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 18 de Outubro de 1996, por des-
pacho de 5 de Março de 2007, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por extinção do procedimento criminal.

8 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos
Santos Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Lina Lopes.

Anúncio n.º 5871-HV/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 235/05.0SILSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Hélio Sozel Sacramento Dias
Santos, filho de António Dias Santos e de Idália Sacramento Dias Santos,
nascido em 10 de Dezembro de 1983, solteiro, com domicílio na Avenida
Santa Marta, 36, rés-do-chão, direito, Casal de Cambra, 2605 Casal de
Cambra, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 6 de Agosto de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Março de 2007, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos
Santos Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Lina Lopes.

Anúncio n.º 5871-HX/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-

boa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 58/
05.6ZFLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Ardian Pali,
filho de Gjergj Pali e de Drane Pali, natural da Albânia, de naciona-
lidade grega, nascido em 9 de Maio de 1972, casado, titular do passa-
porte n.º Zo805281, com domicílio na Irapetra, Kriti, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º, alínea a) e n.º 3, do Código
Penal, praticado em 8 de Julho de 2005, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 8 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

17 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos
Santos Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Lina Lopes.

Anúncio n.º 5871-HZ/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 350/
98.4SLLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Elisa Maria Silva
Alves, nascida em 5 de Setembro de 1956, divorciada, titular do bi-
lhete de identidade n.º 6068606, com domicílio na Rua do Chafariz
Público, 30, 1.º, Monte da Caparica, 2825 Trafaria, por se encontrar
acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 3 de Dezembro de 1997, por des-
pacho de 19 de Março de 2007, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por extinção do procedimento criminal.

21 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos
Santos Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Lina Lopes.

Anúncio n.º 5871-IA/2007

O Dr. Frederico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 9934/03.0TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Matusalém Gaspar Cadete,
filho de Manuel do Rosário Mateus Cadete e de Maria Joaquim Gaspar,
natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 24 de Julho
de 1974, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º 123944 L A
017, com domicílio na Rua Dr. Manuel Arriaga, 30, Carcavelos, 2775
Carcavelos, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelas disposições conjugadas dos arti-
gos 168.º, n.º 1, alínea f), do Código da Estrada e artigo 348.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 24 de Julho de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 10 de Maio de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

26 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — O Escrivão-Adjunto, Paulo Jorge Rodrigues.

Anúncio n.º 5871-IB/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 16 853/




